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ta
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a

H
á na U

FR
J 2.092 servidores com

 direito ao enquadram
en-

to por capacitação, 2.912 com
 direito ao incentivo à qualifica-

ção; 877 aposentados com
 capacitação e 320 com

 qualificação;
135 pensionistas com

 capacitação e 36 com
 qualificação.

A
 C

om
issão N

acional de Supervisão da C
arreira, com

pos-
ta pelo M

EC
 e pela Fasubra, foi surpreendida pelo governo.

C
om

o o enquadram
ento referiu-se a diplom

as obtidos até 28
de fevereiro de 2005, a C

om
issão seguia discutindo a partir de

quando poderia se dar a prim
eira progressão seguinte (para

quem
 concluiu cursos depois deste prazo).

A
 lei prevê um

 intervalo de 18 m
eses entre um

a progres-
são e outra.

Para a Fasubra, os diplom
as obtidos até 28 de fevereiro

valeram
 p

ara o n
ovo en

qu
adram

en
to e os qu

e o servidor
obteve a partir daí valem

 para as progressões por capacita-
ção. Portanto, o enquadram

ento no nível de capacitação e a
progressão por capacitação são coisas diferentes.

Pelo decreto nº 5.824, a coisa m
uda de figura: a prim

eira
progressão só pode acontecer depois de 18 m

eses a contar do
enquadram

ento (portanto, a partir de agosto de 2006).
M

esm
o com

 a discussão em
 andam

ento na C
om

issão, o
governo colocou essa posição.

“Enquadram
ento não é progressão”, reclam

a V
ânia G

on-
çalves, representante da Fasubra na C

om
issão, explicando que

não poderia valer o intervalo para a prim
eira progressão. “O

problem
a é que agora está lá no decreto, o governo sim

ples-
m

ente colocou, m
esm

o com
 o debate na C

om
issão N

acional
de um

a coisa que não estava explícita na lei anterior. C
om

 isso
adiaram

 em
 18 m

eses a prim
eira progressão de todo m

undo.
Poderia ser a partir de 1

o de m
arço de 2005. M

as os servidores
só vão com

eçar a progredir a partir de 1º de agosto de 2006.”

Segundo Vânia G
onçalves, o M

EC
 inform

ou está se em
pe-

n
han

do para que o en
quadram

en
to seja im

plem
en

tado n
a

folha de julho. D
isse que o Siape está com

 estrutura pronta
para receber as inform

ações das m
udanças na folha.

Q
uanto ao retroativo (a diferença do enquadram

ento por

capacitação até janeiro), é preciso rodar a prim
eira folha com

 o
enquadram

ento novo de cada um
 para depois calcular os retroa-

tivos. Porque, explica a coordenadora, cada caso é um
 caso – subir

níveis m
exe com

 o salário-base m
as tam

bém
 é preciso saber se o

servidor teve férias ou adicionais. C
ada universidade vai fazer o

cálculo de cada um
 de seus servidores e inform

ar ao M
EC

.

Segundo M
aria Tereza R

am
os, vice-coordenadora da C

o-
m

issão de Enquadram
ento, a C

om
issão vai pedir ao reitor que

hom
ologue o enquadram

ento dos servidores da U
FR

J logo, ad
referendum

 (sob condição de consulta ao C
onsuni, que tem

sua próxim
a sessão ordinária m

arcada para o dia 13). C
om

 a
hom

ologação, a listagem
 é inform

ada ao M
EC

, que em
ite a

portaria para ser publicada. O
 M

EC
 envia ao Siape as m

udan-
ças na folha. A vice-coordenadora acredita que se tudo correr
com

o previsto, em
 agosto pode sair o retroativo (contracheque

de agosto, pagam
ento que sai no início de setem

bro).

D
epois de publicada a portaria, o servidor deverá acessar

https//200.130.77.82/canalcggp/ para conferir seus dados. Se
houver erro, terá 30 dias para interpor recurso (no próprio
setor de recursos hum

anos das unidades, no caso de ativos;
ou na PR

-4, no caso de inativos). Esse recurso será apreciado
no prazo m

áxim
o de 60 dias pela C

om
issão. C

aso seja indefe-
rido, o servidor pode recorrer ao C

onsuni.

C
ada instituição de ensino superior terá que aprovar, no

seu Plan
o de D

esen
volvim

en
to In

stitucion
al, um

 Plan
o de

D
esen

volvim
en

to dos In
tegran

tes do Plan
o de C

arreira que
con

ten
ha o dim

en
sion

am
en

to das n
ecessidades in

stitucio-
nais, com

 definição de m
odelos de alocação de vagas, pro-

gram
a de capacitação e aperfeiçoam

ento e program
a de ava-

liação de desem
pen

ho, seguin
do diretrizes n

acion
ais. Estas

diretrizes são as que foram
 estabelecidas pelo segundo de-

creto que o governo lançou para os técnicos-adm
inistrativos

das IFEs, o de núm
ero 5.825, de 29 de junho.

O
 Plano de D

esenvolvim
ento dos Integrantes do Plano de

C
arreira será acom

panhado e fiscalizado pela C
om

issão In-
terna de Supervisão.

O
 M

EC
 anunciou o seu

em
penho para que o en-

quadram
en

to seja im
ple-

m
entado na folha de julho.

N
a U

FR
J, segundo a C

oor-
denação da C

om
issão de

En
quadram

en
to, para ace-

lerar o processo, será soli-
citado ao reitor A

loísio
T

eixeira a hom
ologação

do en
quadram

en
to dos

servidores ad referen
du

m
(sob con

dição
de consulta ao C

onsuni,
que tem

 sua próxim
a ses-

são ordin
ária m

arcada
para o dia 13).

Q
uem

 fez cursos de ca-
pacitação ou concluiu

graus da educação form
al

(nível escolar m
édio, su-

perior ou pós-graduação)
vai finalm

ente ver reco-
n

hecido seu esforço
de buscar ir além

 do
que seu cargo exigia.

A
 Lei da C

arreira, vitória
da greve de 2004, previu
um

 prim
eiro en

quadra-
m

ento por tem
po de servi-

ço em
 2005, quando todo

m
undo foi alocado no ní-

vel de capacitação I, segui-
do de um

a reestruturação
de tabela em

 2006. Agora
com

eça a sua segunda eta-
pa: o enquadram

ento nos
dem

ais níveis de classifica-
ção, de acordo com

 os cur-
sos de capacitação e suas

respectivas cargas horárias.
 A lei prevê tam

bém
 in-

centivos à qualificação, ou
seja, percen

tuais para
quem

 concluiu cursos da
educação form

al além
 da

exigida pelo cargo.
N

o dia 30 de junho, o
govern

o assin
ou o D

ecre-
to nº 5.824, que trata dos

procedim
entos para a con-

cessão do Incentivo à Q
ua-

lificação e para a efetiva-
ção do en

quadram
en

to
por nível de capacitação.
A

ssinou ainda o D
ecreto

nº 5.825, que estabelece
diretrizes para a elabora-

ção do Plano de D
esenvol-

Terá o incentivo à qualificação os que apresentaram
diplom

as de escolaridade acim
a do exigido pelo cargo.

O
 in

cen
tivo reflete-se em

 percen
tuais que variam

 de
acordo com

 o diplom
a que o servidor apresentou em

relação ao nível de escolaridade exigido pelo seu cargo.
Por exem

plo, suponha que seu cargo exige segundo
grau m

as você já se form
ou no nível superior. Você terá

o incentivo à qualificação de acordo com
 o anexo IV da

O
 q

u
e

 s
a

iu
 p

a
ra

 a
s
 IF

E
s

C
ategoria

N
º de

servidores
Im

pacto em
m

ilhões
A

cordo

Téc. A
dm

IF
E

S
154.681

R
$ 198,1

G
ratificação de incentivo à

qualificação e enquadram
ento por

nível de capacitação

vim
en

to dos in
tegran

tes
do Plano de C

arreira.
O

s efeitos fin
an

ceiros
decorren

tes do en
quadra-

m
ento no N

ível de C
apaci-

tação serão retroativos a 1
o

de janeiro de 2006 e os da
im

plantação do Incentivo
à Q

ualificação serão a par-
tir de 1

o de julho de 2006.

Q
u
a
n
to

s
n
a
 U

F
R

J

U
m

 p
o
ré

m

Q
u
a
n
d
o
 s

a
i o

 d
in

h
e
iro

P
ra

z
o
s
 n

a
 U

F
R

J

R
e
c
u
rs

o

D
ire

triz
e
s

Lei, de acordo com
 a correlação direta ou indireta com

as áreas de conhecim
ento.

Terá direito ao enquadram
ento em

 nível de capacita-
ção m

aior quem
 apresentou certificado de cursos com

carga horária de capacitação especificada no anexo III
da Lei. Q

uem
 não realizou nenhum

 curso fica no m
es-

m
o nível de capacitação I até poder solicitar a Progres-

são por C
apacitação.

Quem e quanto

F
o

n
te

: P
R
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